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ATO DA MESA Nº 02/2023 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

DOS PERDÕES, usando de suas atribuições que lhe são conferidas com base no 

artigo 19, XIV, do Regimento Interno, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica reajustado, de acordo com a Lei nº. 2.659/2022, de 13 

de dezembro de 2022, em 7,93% (sete vírgula noventa e três) a tabela de 

Vencimentos e Salários dos Servidores e Funcionários Públicos da Câmara 

Municipal de Bom Jesus dos Perdões, sendo 2% de reajuste mais 5,93% referente 

ao INPC de janeiro a dezembro/2022. 

 

Art. 2º. Este Ato da Mesa tem efeito retroativo a 1º de janeiro de 

2023 e será publicado por afixação no quadro editais da Câmara Municipal. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES, Estado de 

São Paulo, em 23 de janeiro de 2023. 

 

 

JOSÉ FERNANDO DE OLIVEIRA 

Presidente 

 

 

JOSÉ ESTEVO FRANCO 

Vice-Presidente 

 

 

RODRIGO HENRIQUE ESCUDEIRO 
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